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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO

DECRETO Nº 057/2026, DE 27 DE MAIO DE 2026
DECRETO Nº 057/2026, DE 27 DE MAIO DE 2026.

DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA EM VIRTUDE DO FALECIMENTO DO EX-
VEREADOR LÉLIS ELIAS DE SOUZA FILHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SENHOR DANILO RAFAEL FERREIRA MORAES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEDRAL, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 67, inciso III, da Lei Orgânica do
Município.

CONSIDERANDO  o falecimento do ex-vereador do municípo de Cedral Lélis Elias de Souza Filho;

CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade Cedralense e o sentimento de solidariedade, dor e saudade que
emerge pela perda deste ilustre cidadão;

CONSIDERANDO finalmente, que é dever do Poder Público Municipal render justas homenagens àqueles que contribuíram
para o bem-estar da coletividade e desenvolvimento do município.

D E C R E T A:

 Art. lº. Luto Oficial, por 3 (três) dias, contados a partir desta data, no Município de Cedral, em sinal de profundo pesar pelo
falecimento do ex-vereador LÉLIS ELIAS DE SOUZA FILHO.

 Art. 2º. Durante o período de luto oficial determinado por este Decreto, a bandeira municipal ficará hasteada a meio mastro
em todos os órgãos públicos do município.

Mando, portanto, a todos quantos o conhecimento e execução do presente Decreto pertencerem que o cumpram e o façam
cumprir, tão inteiramente como nele contém. O Gabinete do Prefeito faça imprimir, publicar e correr.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRAL, ESTADO DO MARANHÃO, EM 27 DE MAIO DE 2026.

DANILO RAFAEL FERREIRA MORAES

Prefeito Municipal
Publicado por: DANILO RAFAEL FERREIRA MORAES

Código identificador: eqv7lemzfc20260527160506
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Cedral - MA

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Controladoria Geral do Município

Praça Newton Bello, nº 66, Centro

Cep: 65256-000

DANILO RAFAEL FERREIRA MORAES
Prefeito Municipal

Informações: contato@cedral.ma.gov.br
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